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Prenotação n» 40134. Macapá-AP, 12 de fevereiro de 2014.

"HAROLDO ABDON"0 T f  * * * -  *
“  ’ ‘ " m i °  medindo 10,« m  de

po - 20,00m de fundos, com „s lími.es e c„nf,o„„ç«eS SC£uinM: Pe|l freme com ,  Rm

~  * ■ - *  -  • — - * • — -  •  ■ «  

o ™ « » “ ;  H A E0T  T 0N  *  C,A LTDA - ™ ' inscri“  ” CNPJMF * *  ”•

2 S 2 2 1 Z 2 L“  "* B,im s" - * *  -
REGISTRO ANTERIOR: L.2, Mat. 28690

Sue/y Matos Duarte 
Escrevente Autorizada Bei*  Patrícia Porpino Nunes

-  OErial Substitut«_______

Prenotação n° 47633. Macapá-AP, 24 de setembro de 2015 

AV.01/33575 -CONSTRUÇÃO: Procede-se a presente averbação para constar que no 
tenreno objeto da presente matrícula, a proprietária HAROLDO ABDON E CIA LTDA 

E, ja  identificada, dev.damente representada, construiu a seguinte benfeitoria: Uma (01)

Z in “ .  ' . 7 ,Venar“ ’ *  ”  <01) ' * " *  -  —  *  Wmedindo 114,10m de area construída, contendo as seguintes dependências- uma (01)

o n T  Uma ( J  SUÍtC’ Uma (01) W-Q  drC- (°2)’ Uma «»> ^  *  e s ta r /ja n T  cirl 
), ormitorio (01), um (01) W.C, dormitório (02) com closet e um (01) W C cozinha e

r  r Ç0’ a qUal l0Ca,ÍZa‘Se na Rua ° 2’ S/n°’ bairr0 Universidade .’oteam^nto 
Haro do Abdon, nesta cidade. VALOR: R$-298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil
eais). Foram apresentados o habite-se n° 270/ 15, expedido pela Secretaria Municipal de

e m T J o V riT ^ N n ” 0» ^ 3151' " 101131 '  SEMDUH ■ PrefdtUra MlmÍCÍPaI de Macapá,
Z T T :  002522015-88888262, expedida pelo Ministério da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 14/08.2015. Consulta realizada a Central 
Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB confnrmp h
39/2014 rln riMi ' a - j  ’ “ orme determina o provimento n°
39/2014 do CNJ, codigo gerado (HASH) n° 9b7f . db93 . e385 . a0c7 . 6061 . 77e f . c233
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Prenotação n° 49144. Macapá-AP, 22 de janeiro de 2016.
R.02/33575 - VENDA E COMPRA - Pelo Instrumento Particular n° 000787561-4, 
datado de 11 de janeiro de 2016, com efeito de escritura pública, nos termos do parágrafo 
quinto, acrescido ao artigo 61 da Lei 4.380 de 21.08.1964, pelo artigo primeiro da Lei n° 
5.049 de 29.06.1966 e também pela Lei n° 9.514, de 20.11.1997, arquivado neste SRI para 
todos os fins de direito, a proprietária HAROLDO ABDON & CIA LTDA - ME, já  
identificada, devidamente representada, vendeu o lote urbano objeto da presente 
matrícula e sua respectiva benfeitoria constantes da AV.01/33575, aos compradores 
adquirentes MARCUS PAULO SILVA DOS SANTOS, brasileiro, militar, portador da 
cédula de identidade n° 654697-PTC/AP e CPF n° 985.165.072-20 e sua cônjuge 
RAFAELA CRISTINA CORDEIRO DOS SANTOS, brasileira, vendedora, portadora 
da cédula de identidade n° 654695-PTC/AP e CPF n° 001.072.412-50, casados sob o 
regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rodovia Juscelino 
Kubitschek, n° 3200, Apto 106 E, Universidade, nesta cidade, pelo preço de R$- 
320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), pago o preço da seguinte forma: R$-64.000,00 
(sessenta e quatro mil reais), valor da entrada e R$-256.000,00 (duzentos e cinquenta e 
seis mil reais), pagos mediante financiamento concedido pelo Banco Bradesco S/A. 
Conforme Clausula Livre constante no Instrumento acima mencionado, foi apresentado 
pela VENDEDORA a Cer.idão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a 
Divida Ativa da União, emitida às 15:10:36 do dia 29/12/2015, valida até 26/06/2016. Foi 
apresentado neste Io SRI dentre outros, o comprovante de pagamento do Imposto de 
Transmissão, de Bens Imóveis-ITBI, expedido pela Prefeitura Municipal de Macapá, no 
valor de R$-3.840,00, conforme guia de recolhimento n° 1050, autenticado 
mecanicamente, em 19/01/2016. Consulta realizada a Central Nacional de 
Indisponibilidade de Bens - CNIB, conforme determina o provimento n° 39/2014 do CNJ, 
códigos gerados (HASH) n°s b68a . 5b3d . c7dc . 252d . cc lb  . 6dffl . 1948 . 2758 . 2aa4 . 
7184 e 7476 . 9d76 . a471 . 6b52 . 7696 . 2060 . e963 . 5a0f^57Q7^a4fb.
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Prenotação n° 49144. Macapá-AP, 22 de janeiro de 2016 , \  ,
* 0 * 3 3 5 , 5 .  Pel0 mesn, 0 o

^ da u ‘ 9'5M/ 97- ° s CORDFíR n n o s  L Á r  SANTOS e sua cpnjuge RAFAELA CRISTINA 
P ^ Í S O - ^ Q ^ S A N J m  já qualificados, como 

ansferiram o jote urbançLo b ^ ^  e sua mBM(ÍM

^onsfônte da AV.01/33575, ao credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A, instituição 
manceira mscnta no CNPJ/MF sob o n° 60.746.948/0001-12, com sede no núcleo

“ 7  den0minado C idade de Deus", s/n, Vila Yara, cidade de Osasco, Estado 
de Sao Paulo, devidamente representado, com escopo de garantia do financiamento no

le v e d o ' í * “ “  6 C' " «  » ü  reais), por este concedido aos
devedores fiducmntes para a aquisição do imóvel objeto da presente matrícula, a ser pago

prazo de 360 meses, em parcelas mensais e sucessivas, com valor da primeira
prestaçao na data da assinatura de R$-2.692,97 (dois mil, seiscentos e noventa e dois reais
e noventa e sete centavos) e valor do encargo mensal na data da assinatura de R$-2 763 75

mil> SeteCent° S 6 SCSSenta e * *  e setenta e cinco centavos) com data prevista 
para vencimento da pnmeira prestação em 15/02/2016, à taxa de juros de 9 29% a a
Oiommal) e 9,70% a.a (efetiva), sendo que por força deste registro os devedores 
fiduc,antes se tomaram detentores da posse direta e o credor fiduciário detentor dá posse

9 5Z Í e f  °  7 7  d6Ste ÍmÓVe1’ ^  05 efeÍt0S d°  “ **> 24’ inciso VI da citada Lei n°
■ 14/97, fo. indicado o valor da avaliação de RS-320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)

sendo que as demais cláusulas, condições, encargos e obrigações constam expressas no’ 
m » ™  „ .„strumento, que flc,  f„ cnd0 p me  inlegrmle deae J

~ ~ T U ^  “ “ “  “  fi” S *  f e i “ - «  ^  a
n- JOTOhT c n ,' ,  . -  CNIB' determina o provimento

1948 2758 ,  .  Z Í T  6 “ ** ' 5“ d ' ^  ' 2SM  • “ »> • -. 2a>4 7184 e 7476 . 9076 . .471 , » 5 2  . 7696 . 2060 . e963 . 5 ,0 f  5707

Escrevente Autortade
Oficial Substituta
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Prenotação n° 74394. Macapá-AP, 22 de abril de 2020.
AV.04/33575 - CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE - Fica consolidará a propriedade 
do imóvel objeto desta matrícula em nome do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., 
já  identificado, devidamente representado, requerida por meio do requerimento, firmado nesta 
cidade, em 28 de fevereiro de 2020, tendo em vista que, foram procedidas as intimações dos 
devedores fíduciantes por este fólio real, tendo transcorrido o prazo previsto no artigo 26, § Io, 
da Lei 9.514, de 20 de novembro de 1997, que a seu requerimento, firmado na cidade de São 
Paulo-SP, em 26 de março de 2019, foram procedidas as intimações dos devedores fíduciantes 
por este fólio real e na forma editalícia, tendo transcorrido o prazo previsto no artigo 26, § Io, 
da Lei 9.514, de 20 de novembro de 1997, sem que houvesse a purgação da mora, nos termos 
do § 7o do mesmo artigo e lei. Foi apresentado neste Io SRI, dentre outros, o comprovante de 

pagamento do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, expedido pela Secretaria 

Municipal de Finanças/Prefeitura Municipal de Macapá, no valor de RS-6.400,00, conforme 

guia de recolhimento n° 8310, autenticado mecanicamente em 17/01/2020. Consulta realizada 

a Central Nacional de Indisponibilidade de Beng^-CNIB, .conforme determina o provimento n° 

39/2014 do-CNJ, código gerado (IL5vSfífn^5bi< . 06jn . 6abf/*s9eb . 6c9b . 99f5 . 91bb 
0526 . 5265 . 2c0a.

CERTIDÃO SELO ELETRONICO

00042009171119007500060

Consulte a autenticidade em: 
extrajudicial.tjap.jus.br
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lárcelo PoKpino Nunes - Ofii

BAkCUO POItMIlO « « H l 
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CERTIFICO, que a presei 
deste REGISTRO,
Validade por 30 çti§s a contar

Macapá/i

original que é privativo 
C.P Civil).
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